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{}'wfeittua da 8áWncia f/JalnwUa de �ealalt� ..,,Jl-? 
Estado de São Paulo 

LEI No. 141, DE 09 �E DEZEMBRO DE 1991 

Denomina ''TETSUO 
Sete: do Ja1·dim do 
-CALttor Ve:i-. Ilson 

1WATAl'lAEiE'' a attlal 
Sol 11e:ste Htinic t pio. 
Vitorio de Sottza). 

DOUTOR .JOSÉ BOURABEBY, P1· efeito l'1tt11ieipa1 d a 
Estincia Balne•ria de Ca1·agtlatatuba Fa,o saber 
que a C�mara Htlnicipal aprovou e eu Promulgo a 
se:gttinte lei: 

Art.io.- A atual Rua Sete do Lpte:ame:nto denominado Ja1·dim 
do Sol na praia Hassaguaç:u neste: Município, :passa 
a denominar-se .. RUA TETSUO WATANABE''. 

Ai·t. 2o - Fica fdze:ndo pa1·te: inte:g1·ante:. desta Lei, a jt1st i­
ficat iva ane:><a. 

A1·t.3o.- O Poder Pdblico Municipal comttnicari a todas 
as e:mp1·e:sas conce:ssioná1·ias de: se1·viç:os públicos, 
Cartórj.os, Associaçio Comercial, Associaç�o dos 
Taxistas, ·Oficiais de Justiça e outros, a nova 
cl�nominaç�o. 

· 

Art .4o.- Esta L.ei entra1·i em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposic5e:s em co11tririo. 
Cara9L1atatLltla, 09 de dezen1bro de 1991. 
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